
                                                                                                                             
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 

de Itupeva 
 
 

 

Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Bairro Santa Júlia, Itupeva/SP, CEP 13.295-528 
Fone (11) 4290-1138  e-mail: adm.previdencia@itupeva.sp.gov.br 

Página 1 de 10 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE ITUPEVA – ITUPEVA PREVIDÊNCIA E CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CONTRATADA : CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA 

PROCESSO DE COMPRA : Nº 107/2022 
DATA : 24/01/2023 

CONTRATO : Nº 001/2023 

FUNDAMENTO 
: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021 

Pelo presente instrumento, de um lado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA, entidade jurídica de direito público 
interno de natureza autárquica, inscrito no CNPJ nº 23.907.409/0001-91, com sede 
nesta cidade, à Rua Juliana de Oliveira Borges, n° 79, Parque das Vinhas, Cep: 
13.295-528, gestora do Regime Próprio de Previdência do Município de Itupeva, 
criado por meio da Lei Complementar nº 388, de 11 de novembro de 2015, neste ato 
representado por sua Diretora Presidente, Sra. JULIANE BONAMIGO, portadora da 
cédula de identidade RG nº 43.515.178-2, e do CPF nº 311.558.168-89, e-mail: 
pres.previdencia@itupeva.sp.gov.br, ora chamado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Barão de 
Paranapiacaba, nº 233, conjunto 1501, Encruzilhada, Santos/SP, Cep: 11.050-251, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.340.009/0001-68, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CECILIO BARBOSA 
CINTRA GALVÃO, portador do RG nº 3079501 SSP/PE e do CPF/MF nº 
593.139.514-87, residente e domiciliado na Rua Caio Prado, 363, apto 1.117, 
Consolação, São Paulo, Cep: 01.303-001, e-mail: 
licitacoes@creditoemercado.com.br, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que se segue, e que reciprocamente 
outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de Consultoria de Valores Mobiliários, no âmbito de 
investimentos, através de um sistema on-line, voltados para Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS, segundo legislação pertinente, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência, em 
conformidade com as especificações abaixo: 

1.2. A execução dos serviços ocorrerá, conforme detalhamento constante no Termo 
de referência (Anexo I) do Processo de Compra nº 107/2022, e de acordo com a 
proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, que, independente de 
transcrição ou anexação, são partes integrantes do presente instrumento. 

1.3. A CONTRATADA compromete-se a cumprir o objeto deste contrato, firmado com 
fundamento no art. 72 c/c art. 75, II da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
conforme especificação do Termo de Referência anexo. 

1.4. O gestor do contrato será a Diretora do Departamento Financeiro, Vania Regina 
Pozzani de França, a qual será responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 
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serviços prestados, como também pela conferência das Notas Fiscais/Fatura. Quando 
da substituição do gestor, o Superintendente assumirá essa responsabilidade, 
enquanto não seja efetuada essa alteração por meio de aditamento unilateral. As 
Notas Fiscais deverão ser entregues no local da prestação  dos serviços, e, se, 
constatadas irregularidades o gestor entrará em contato com a CONTRATADA para 
as devidas providências. 

1.5. O preposto da CONTRATADA será o Sr. Cecilio Barbosa Cintra Galvão, 
portador do RG n° 3079501 SSP/PE e do CPF/MF nº 593.139.514-87, o qual deverá 
fiscalizar a execução deste contrato, prestar toda assistência e orientação que se 
fizerem necessárias, conforme art. 118 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

CLÁUSULA 2ª - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. Os serviços ora contratados deverão ser executados com estrita observância ao 
que dispõe a proposta da CONTRATADA, aos termos deste contrato e aos demais 
elementos constantes do Termo de Referência, que integra o presente instrumento, 
independentemente de transcrição ou anexação. 

2.2. Em caso de divergência entre o conteúdo da proposta da CONTRATADA e o 
contido neste contrato e demais elementos que o integram, prevalecerão estes 
últimos. 

2.3. O CONTRATANTE poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos serviços, reservando-se o direito de rejeitá-los, a seu critério, quando 
não forem considerados satisfatórios. 

2.4. A fiscalização, por parte do CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas na legislação civil e por danos que vier causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, seja por seus atos, de seus funcionários ou 
prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

2.5. Havendo qualquer falha na execução ou caso os serviços estejam em desacordo 
com as normas, a CONTRATADA será notificada para que os regularize, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas neste termo. 

CLÁUSULA 3ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1. Caberá à CONTRATADA observar escrupulosamente a boa prática dos serviços, 
respeitando com fidelidade as orientações, bem como as leis, regulamentos e 
posturas federais, estaduais e municipais relativos ao objeto deste instrumento, 
cumprindo imediatamente as intenções e exigências das respectivas autoridades além 
de:  

3.2. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre o objeto deste instrumento. 

3.3. São de responsabilidade da CONTRATADA os encargos tributários e 
trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e 
quaisquer outras que forem devidas referentes aos serviços executados por seus 
empregados, decorrentes da presente avença, isentando o CONTRATANTE de 
quaisquer responsabilidades, inclusive por danos contra terceiros. 

3.4. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as 
condições de participação, habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
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3.5. O CONTRATANTE obriga-se a propiciar todas as facilidades indispensáveis à 
boa realização do objeto deste instrumento. 

3.6. O CONTRATANTE obriga-se, ainda, a efetuar pontualmente os pagamentos 
referentes aos serviços efetuados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 4ª - DA RESPONSABILIDADE PELO RESSARCIMENTO DE DANOS 

4.1. A CONTRATADA se responsabilizará por danos causados por seus funcionários 
e/ou terceiros na prestação de serviços, objeto deste contrato, garantida ampla 
defesa, exceto quando comprovada a culpa única e exclusiva do CONTRATANTE. 

4.1.1. Na hipótese do CONTRATANTE ser demandado por qualquer pessoa em razão 
de danos provocados por culpa da CONTRATADA ou seus prepostos, após 
devidamente apurado e comprovado, esta, obriga-se a ressarcir o CONTRATANTE e 
ao terceiro prejudicado, regressivamente, tudo o quanto tiver de dispender incluindo 
eventuais indenizações, custas ou despesas, judiciais ou extrajudiciais, honorários 
advocatícios, desde que o CONTRATANTE comunique imediatamente à 
CONTRATADA ao receber qualquer notificação, citação ou intimação, para que a 
mesma possa apresentar defesa. 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA E PRAZO 

5.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, vigorando no período 
de 24 de janeiro de 2023 a 23 de janeiro de 2024, podendo ser prorrogado nas 
hipóteses legais a critério e interesse do CONTRATANTE, respeitada a vigência 
máxima decenal, conforme art. 107 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA 6ª - DA REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO  

6.1. Pelo fornecimento integral do objeto da prestação de serviços, descritos na 
cláusula 1ª e no Termo de Referência, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 
a importância de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), a ser pago em 12 
(doze) parcelas mensais de R$ 1.466,66 (um mil, quatrocentos e sessenta e seis reais 
e sessenta e seis centavos reais). 

6.1.1. O faturamento deverá ser apresentado pela CONTRATADA correspondendo a 
01 (um) mês de prestação do serviço e discriminar todo e qualquer registro 
relacionado à eventual desconto concedido, os tributos e eventuais encargos. 

6.1.2. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de títulos descontados ou através 
de cobrança em bancos, bem como os que forem negociados com terceiros. 

6.1.3. O pagamento pelo objeto da prestação de serviços, dar-se-á mediante o 
fechamento mensal, no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente à prestação 
dos serviços e apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente 
discriminada e atestada pelo gestor, por meio de depósito em conta corrente. 

6.1.9. Nos preços indicados estão incluídas, além dos lucros, todas as despesas de 
custos, benefícios, tributos e quaisquer outras despesas direta ou indiretamente 
relacionadas com a execução do objeto deste instrumento, cuja composição dos 
custos, poderá ser solicitada pelo CONTRATANTE. 

6.2. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à CONTRATADA, ou enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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6.2.1. Quando da emissão da Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá fazer constar no 
seu corpo o número do contrato e processo, preferencialmente em destaque, sendo 
que na sua ausência à mesma será recusada. 

6.2.2. O pagamento em atraso ensejará a incidência de correção monetária “pro rata” 
pela variação do INPC/IBGE, juros, também “pro rata dia” de 1% (um por cento) ao 
mês e multa moratória de 2% (dois por cento) após o 10º (décimo) dia. 

6.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
poderão implicar a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

6.4. O valor pela prestação dos serviços, descrito na cláusula 6º do presente 
instrumento, será reajustado pelo índice IPCA/IBGE, nos termos do art. 92, §4º, I, da 
Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA 7ª - SUPORTE LEGAL E ORÇAMENTÁRIO 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação objeto do Processo de Compra 
nº 107/2022, correrão às contas das dotações orçamentárias no exercício de 2023. 

7.2. O presente contrato é firmado através do processo de dispensa de licitação n.º 
107/2022, com fundamento no art. 72 c/c art. 75, II da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, pelas quais se regerá, onde a proposta da CONTRATADA fica fazendo 
parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA 8ª - DAS PENALIDADES E RESCISÃO 

8.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, garantida prévia defesa, a 
CONTRATADA incorrerá em multa de acordo com a falta cometida. 

8.2. As penalidades serão aplicadas por ocorrência do fato, mediante prévia 
notificação à contratada e respeitando-se o prazo de defesa, aplicando-se o disposto 
nos itens a seguir. 

8.4. Nos casos de inadimplemento, multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato. 

8.6. No caso de inadimplência total, multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total 
do contrato. 

8.7. A aplicação de multas que ultrapasse o equivalente a 30% (trinta por cento) do 
total do contrato, será causa de anulação do mesmo, unilateralmente, pela 
Administração, nos termos da legislação aplicável. 

8.8. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, a contar a partir da data do recebimento da notificação, podendo o valor ser 
descontado das faturas por ocasião de seu pagamento, a exclusivo critério do 
CONTRATANTE, e respeitado o prazo supracitado. 

8.9. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhida dentro do prazo de 
05 (cinco) dias corridos contados a partir da data do recebimento da notificação, será 
automaticamente descontado do preço que a empresa contratada vier a fazer jus, 
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
inscrito em Dívida Ativa e executado judicialmente. 
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8.10. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das 
eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar. 

8.11. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 
comunicação escrita à empresa, e publicado na Imprensa Oficial do Município e/ou 
Diário Oficial do Estado (excluída as penalidades de advertência e multa de mora), 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado 
no cadastro correspondente, inclusive junto ao Tribunal de Contas. 

8.12. O presente contrato poderá ser rescindido ou alterado nas hipóteses legais, por 
acordo das partes ou unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos de interesse 
público devidamente justificado. 

CLÁUSULA 9ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de 
Proteção de Dados em vigor. 

9.2. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas no 
presente contrato. 

9.3. Fica desde já eleito o Foro Distrital de Itupeva-SP como competente para apreciar 
todas as questões decorrentes do presente contrato, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que for. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) 
vias de igual teor para o mesmo fim. 

Itupeva, aos 24 de janeiro de 2023. 

 
 
 

__________________________________________________________________ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

ITUPEVA 
Contratante 

 
 
 

___________________________________________________________________ 
CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

Contratada 
 
 
 

Gestor: 
 
 

______________________ 
Vania Regina Pozzani de França 
Diretora Financeira 
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

OBJETO: Contratação dos serviços de Consultoria de Valores Mobiliários, no âmbito 
de investimentos, através de um sistema on-line, voltados para Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS, segundo legislação pertinente, pelo período de 12 (doze) 
meses 
A Consultoria de Valores Mobiliários fornecerá ao Itupeva Previdência login e senha 
em até 3 (três) dias uteis para acesso ao sistema informatizado de gerenciamento que 
faz parte da prestação do serviço contratado. 
 Fornecimento de plataforma eletrônica (sistema Siru): totalmente on-line, 
multiusuária, disponível em ambiente totalmente web, com acesso por Login e Senha 
individualizada, vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana, auxiliando a 
Consultoria para: Emissão de Relatórios e Editoriais de Panorama Econômico; 
Simulações de Carteiras; Ferramentas de preenchimento de APR, DAIR e DIPIN; 
Solicitação de Análises; Monitoramentos e, outras atividades de auxílio eletrônico 
pertinentes à Consultoria de Valores Mobiliários e de Investimentos. 
O acesso se dará através do site da consultoria, por meio da “Área do RPPS”: 

1. Editorial sobre o panorama econômico relativo ao mês e ao trimestre anterior; 
 

2. Minuta de Política de Investimentos Anual referente ao exercício corrente; 
 

3. Relatório de análise inicial da carteira de investimentos; 
 

4. Relatório Mensal que contém: análise qualitativa da situação da carteira em relação à 
composição, rentabilidade, enquadramentos, aderência à Política de Investimentos, 
riscos (mercado, liquidez e crédito); análise quantitativa baseada em dados históricos 
e ilustrada por comparativos gráficos e; sugestões para otimização da carteira 
cumprindo a exigência da Portaria MPS 519, de 24 de agosto de 2011, Artigo 3º 
Incisos III e V; 
 

5. Relatório de Monitoramento Trimestral que contém: análise sobre a rentabilidade e 
risco das diversas modalidades de operações realizadas pelo Itupeva Previdência, 
com títulos, valores mobiliários e demais ativos alocados nos segmentos de renda 
fixa, renda variável, investimentos estruturados e investimentos no exterior, cumprindo 
a exigência da Portaria MPS 519, de 24 de agosto de 2011, Artigo 3º Incisos III e V; 
 

6. Relatórios mensais e anuais de investimentos, contendo a posição da carteira por 
segmentos e ativos, por tipo de risco, por instituição financeira e por limites da 
Resolução CMN nº 3.922/2010 e da Política de Investimentos. Também deve ser 
divulgado relatório anual de investimentos, com a consolidação de todas as 
informações relativas ao ano anterior, incluindo a conjuntura econômica, os resultados 
alcançados em relação às metas estabelecidas, o comportamento do fluxo de caixa e 
das aplicações financeiras, a composição do ativo, a evolução do orçamento e a 
composição da carteira de imóveis, se houver; 
 

7. Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados a ICVM 555/2014 que 
contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e 
parecer opinativo; 
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8. Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados como “Estruturados” 
que contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e 
parecer opinativo; 
 

9. Relatório de Acompanhamento contendo no mínimo: análise da carteira, composição 
da carteira de investimentos, casamento de ativo e passivo, evolução patrimonial, 
rentabilidade, controle de risco, históricos de movimentações, liquidez, 
acompanhamento sistemático das instituições financeiras, instituições financeiras, 
análise da situação das instituições financeiras e ratings de qualidade de gestão de 
investimentos. 
 

10. Enquadramento da carteira de investimentos e dos fundos de investimentos que 
contemplam segundo critérios da Resolução CMN nº 4.963/2021 e outras que vieram 
a substitui-la, com alerta em casos de desenquadramento; 
 

11. Enquadramento da carteira de investimentos de acordo com os limites definidos na 
Política de Investimentos Anual e possíveis revisões, com alerta em casos de 
desenquadramento; 
 

12. Rentabilidade individual e comparativa, utilizando-se do benchmark dos fundos de 
investimentos de forma a identificar aquelas com desempenho insatisfatório; 
 

13. Marcação a Mercado e na Curva, segundo a Portaria MPS nº 577/2017, da carteira 
de Títulos Públicos Federais; 
 

14. Concentração dos investimentos por Instituição Financeira (administrador e gestor dos 
recursos); 
 

15. Taxa de administração por fundo de investimento, possibilitando análise comparativa; 
 

16. Quantidade de cotistas por fundo de investimento que compõe a carteira; 
 

17. Rentabilidade da carteira de investimentos considerando para apuração as 
movimentações de aplicação e resgate disponibilizadas mensalmente; 
 

18. Comparativo do retorno da carteira de investimentos no decorrer do ano em exercício 
versus meta atuarial definida em Política de Investimentos; 
 

19. Gráfico comparativo de rentabilidade e riscos dos fundos de investimentos; 
 

20. Informações dos investimentos para o preenchimento do cadastro mensal no portal 
do MPS – “CADPREV”; 
 

21. Ferramenta de auxílio no preenchimento do Formulário APR – Autorização de 
Aplicação e Resgate; 
 

22. Ferramenta de auxílio na execução e gerenciamento em todo o processo de 
Credenciamento, com emissão dos Formulários de Credenciamento; 
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23. Ferramenta que possibilita o cadastramento de outros usuários no sistema 
informatizado de gerenciamento com login e senha individualizada, permitindo acesso 
a todas as ferramentas e/ou limitação ao conteúdo, a critério do Presidente do Itupeva 
Previdência; 
 

24. Ferramenta que permite a inclusão de massas segregadas e, quando houver, da taxa 
de administração, com emissão de relatórios segregados e consolidado dos 
resultados; 
 

25. Assessoramento por telefone, e-mail, Skype e Whatsapp quanto a: elaboração de 
demonstrativos e relatórios diversos; preenchimento de formulários diversos; na 
interpretação de atos normativos pertinentes à prestação de serviços de consultoria 
de valores mobiliários; 
 

26. Consolidação das informações da carteira de investimentos mensais; 
 

27. 2 (duas) Reuniões de Acompanhamento no formato in loco ou por via de 
teleconferência e/ou videoconferência, sendo 1 presencial mensal em horários pré-
estabelecidos, quando acordado, nas reuniões dos Conselhos Administrativos, Fiscal 
e Comitê de Investimentos; 
 

28. Assessoramento no processo de credenciamento de Instituições Financeiras 
(administradores e gestores de recursos) via orientação, conferência de documentos, 
controle de dados e documentos, bem como o auxílio nos procedimentos de 
atualização cadastral junto aos administradores de recursos, observadas as 
disposições contidas no Art. 3º, Inciso IX, parágrafos 1º e 2º da Portaria MPS nº 440, 
de 09 de outubro de 2013. 
 

29. Elaboração de relatórios semestrais de diligências que contenha, no mínimo: 
 
a) verificação dos ativos que compõem o patrimônio dos fundos de investimentos, 
incluindo os títulos e valores mobiliários aplicados pelo Itupeva Previdência excluídos 
os títulos públicos; 
 
b) análise da situação patrimonial, fiscal e comercial das empresas investidas, por 
meio de Fundos de Investimentos em Participações - FIP; 
 
c) análise do Relatório de Rating dos ativos no caso de Fundos de Renda Fixa (salvo 
aqueles que aplicam seus recursos exclusivamente em títulos públicos), Aplicações 
diretas em Ativos Financeiros de Renda Fixa, Fundos de Investimentos em Direitos 
Creditórios (FIDC), Fundos de Renda Fixa – Crédito Privado e Fundos de Debêntures 
de Infraestrutura; 
 
d) análise do Relatório de Avaliação de Imóveis no caso de Fundos de Investimentos 
possuí-los na Carteira; e  
 
e) utilização de metodologia que demonstre a compatibilidade do passivo com o ativo, 
principalmente do ALM, para os RPPS com mais de 50 milhões de reais aplicados no 
mercado financeiro. 
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f) verificação dos lastros relativos aos títulos ou a papéis incluídos em operações 
estruturadas adquiridas por meio de veículos de investimento, e de acompanhamento 
sistemático da situação patrimonial, fiscal, comercial e jurídica das instituições 
investidas e do desempenho dos papéis por elas emitidos e utilização do ALM, nos 
casos de RPPS com mais de 50 milhões de reais aplicados no mercado financeiro. 
 
CRITÉRIOS PARA CONTRATAÇÃO DA CONSULTORIA DE VALORES 
MOBILIÁRIOS 
Para a efetiva contratação da empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, o 
Itupeva Previdência realizará diligência e avaliação quanto ao perfil dos interessados, 
considerando no mínimo os critérios definidos abaixo: 
Que a prestação dos serviços de orientação, recomendação e aconselhamento seja 
de forma profissional, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários; 
 
Que a prestação dos serviços seja independente e individualizada, cuja adoção e 
implementação das orientações, recomendações e aconselhamentos sejam 
exclusivas do Itupeva Previdência 
 
Que a prestação de serviços de orientação, recomendação e aconselhamento 
abranjam no mínimo os temas sobre: (i) classes de ativos e valores mobiliários, (ii) 
títulos e valores mobiliários específicos, (iii) Instituições Financeiras no âmbito do 
mercado de valores mobiliários e (iv) investimentos no mercado de valores mobiliários 
em todos os aspectos; 
 
As informações disponibilizadas pelo consultor de valores mobiliários sejam 
verdadeiras, completas, consistentes e não induzir o investidor a erro, escritas em 
linguagem simples, clara, objetiva e concisa; 
 
Que apresente em contrato social um Consultor de Valores Mobiliários como 
responsável pelas atividades da Consultoria de Valores Mobiliários; 
 
Que apresente em contrato social um Compliance Officer como responsável pela 
implementação e cumprimento de regras, procedimentos e controles internos e das 
normas estabelecidas pela Resolução CVM nº 19/2021; 
 
Que mantenha página na rede mundial de computadores na forma de consulta 
pública, as seguintes informações atualizadas: (i) formulário de referência; (ii) código 
de ética, de modo a concretizar os deveres do consultor de valores mobiliários; (iii) a 
adoção de regras, procedimentos e descrição dos controles internos e (iv) a adoção 
de política de negociação de valores mobiliários por administradores, empregados, 
colaboradores e pela própria empresa; 
 
Que apresentem em seu quadro de colaboradores no mínimo um Economista 
devidamente registro no Conselho Regional de Economia – CORECON; 
 
Que os profissionais e consultores que atuam diretamente nas atividades de 
orientação, recomendação e aconselhamento comprovem experiência profissional em 
atividades diretamente relacionadas à consultoria de valores mobiliários, gestão de 
recursos de terceiros ou análise de valores mobiliários; 
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Que os profissionais e consultores que atuam diretamente nas atividades de 
orientação, recomendação e aconselhamento comprovem possuírem no mínimo as 
certificações ANBIMA CEA e CGA e o registro de Consultor de Valores Mobiliários 
pessoa física. 
 
Não serão considerados aptos os prestadores de serviços que atuem exclusivamente 
com as atividades: 
Como planejadores financeiros, cuja atuação circunscreva-se, dentre outros serviços, 
ao planejamento sucessório, produtos de previdência e administração de finanças em 
geral de seus clientes e que não envolvam a orientação, recomendação ou 
aconselhamento; 
 
Que promovam a elaboração de relatórios gerenciais ou de controle que objetivem, 
dentre outros, retratar a rentabilidade, composição e enquadramento de uma carteira 
de investimento à luz de políticas de investimento, regulamentos ou da 
regulamentação específica incidente sobre determinado tipo de cliente; 
 
Como consultores especializados que não atuem nos mercados de valores 
mobiliários, tais como aqueles previstos nas regulamentações específicas sobre 
fundos de investimento em direitos creditórios e fundos de investimento imobiliário e 
 
Consultores de Valores Mobiliários que atuam diretamente na estruturação, gestão, 
administração e distribuição de produtos de investimentos que sejam objeto de 
orientação, recomendação e aconselhamento aos seus clientes. 
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